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INDICAÇÃO N° 342023 

A Vereadora ARLETE MAURICELA DE CARVALHO IMA 
FARIAS, no uso de suas atribuições legais etc., ouvido o plenário, resolve INDICAR ao 
Exmo. Sr. ROBÉRIO WAGNER MARTINS MOREIRA, Prefeito de Ipu, o seguinte: "SOLICITAR A NOMEACÃO DE VIGIA ESCOLAR PARA AS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE IPU". 

SENHORA PRESIDENTE, 

Indico ao Exmo. Sr. Prefeito, Robério Wagner Martins Moreira, que seja 
nomeado vigia escolar para os estabelecimentos da rede pública do Município de Ipu. 

JUSTIFICATIVA 

O vigia escolar é o profissional responsável por zelar e proteger não 
apenas o patrimônio escolar, mas resguardar alunos, professores e funcionários 
durante seus periodos de permanência nas instituições de ensino. Ao vigia cabe a 
observação e fiscalização dos locais frequentados pelos alunos dentro e em torno do 
ambiente escolar, verificar portões e acessos, presença de pessoas não identificadas, 
atividades suspeitas e demais anormalidades, que devem ser comunicadas aos 
responsáveis da unidade escolar ou mesmo à polícia. 

Ciente, pois, da sensibilidade do Exmo. Sr. Prefeito para com o objeto da 
presente Indicação, aguardo seu fiel cumprimento. 

Plenário da Câmara Municipal de Ipu-CE, em 24 de abril de 2023. 
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